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CÂMARA MUNICIPAL DE ALFENAS – MG
ANTEPROJETO DE LEI Nº _/2026
EMENTA:
Dispõe sobre a criação do cargo de Intérprete da Língua Brasileira de Sinais – Libras no âmbito da rede municipal de ensino do Município de Alfenas/MG e dá outras providencias.
JUSTIFICATIVA:
O presente Anteprojeto de Lei tem como objetivo propor a criação do cargo de Intérprete da Língua Brasileira de Sinais – Libras no âmbito da rede municipal de ensino do Município de Alfenas, com a finalidade de garantir acessibilidade comunicacional e inclusão educacional aos estudantes com deficiência auditiva matriculados nas escolas públicas municipais.
A educação constitui um direito fundamental assegurado pela Constituição Federal do Brasil de 1988, que estabelece a igualdade de condições para acesso e permanência na escola, bem como a promoção de políticas públicas voltadas à inclusão de pessoas com deficiência.
A Lei nº 10.436/2002 reconheceu a Língua Brasileira de Sinais – Libras como meio legal de comunicação e expressão da comunidade surda no Brasil, determinando que o poder público deve apoiar e incentivar o uso e a difusão dessa língua.
Posteriormente, o Decreto nº 5.626/2005, que regulamenta a referida lei, estabeleceu diretrizes para a promoção da acessibilidade linguística e determinou que instituições de ensino devem garantir condições adequadas de comunicação para estudantes surdos, incluindo a presença de tradutores e intérpretes de Libras.
A Lei nº 12.319/2010 regulamentou a profissão de Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais, definindo suas atribuições e reconhecendo a importância desses profissionais para a mediação da comunicação entre pessoas surdas e ouvintes.
Além disso, a Lei nº 13.146/2015 determinou que o poder público deve assegurar um sistema educacional inclusivo em todos os níveis de ensino, garantindo às pessoas com deficiência recursos de acessibilidade e profissionais de apoio necessários para sua plena participação no ambiente escolar.
Mais recentemente, a Lei nº 14.704/2023 atualizou a regulamentação da profissão de tradutor e intérprete de Libras, reforçando a importância desses profissionais para a promoção da acessibilidade e do direito à comunicação.
Diante desse contexto, a criação do cargo de Intérprete de Libras na rede municipal de ensino de Alfenas representa uma medida essencial para garantir a efetivação das políticas públicas de inclusão, assegurando que os estudantes surdos tenham acesso pleno ao conteúdo pedagógico ministrado nas escolas municipais.
Além disso, a possibilidade de contratação inicial por meio de processo seletivo simplificado, até a realização de concurso público, permitirá ao município atender de forma imediata às demandas existentes na rede de ensino, garantindo a continuidade do atendimento educacional inclusivo.
Dessa forma, a presente proposta busca promover uma educação mais acessível, inclusiva e democrática, assegurando igualdade de oportunidades a todos os estudantes do município.
Art. 1º Fica criado, no âmbito da Administração Pública do Município de Alfenas, o cargo de Intérprete da Língua Brasileira de Sinais – Libras, vinculado à Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º O cargo de Intérprete da Língua Brasileira de Sinais – Libras tem como finalidade promover a mediação linguística entre a Língua Portuguesa e a Língua Brasileira de Sinais, assegurando a comunicação e o acesso à informação aos estudantes surdos da rede municipal de ensino.
Art. 3º Compete ao Intérprete de Libras, entre outras atribuições:
I – interpretar e traduzir conteúdos didáticos, pedagógicos e administrativos entre a Língua Portuguesa e a Língua Brasileira de Sinais – Libras;
II – atuar em sala de aula e nas atividades educacionais da rede municipal de ensino;
III – garantir acessibilidade comunicacional aos estudantes com deficiência auditiva;
IV – participar de reuniões pedagógicas, eventos escolares e demais atividades institucionais que envolvam estudantes surdos;
V – colaborar com professores e equipe pedagógica no processo de inclusão educacional;
VI – exercer outras atividades correlatas relacionadas à acessibilidade linguística.
Art. 4º O provimento do cargo de Intérprete de Libras ocorrerá mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme a legislação vigente.
Parágrafo único. Até a realização do concurso público, o Poder Executivo poderá realizar contratação temporária por meio de processo seletivo simplificado, visando atender à necessidade temporária de excepcional interesse público e garantir a continuidade do atendimento educacional inclusivo na rede municipal de ensino.
Art. 5º Para o exercício do cargo de Intérprete de Libras será exigida formação ou certificação compatível com a atividade, nos termos da legislação federal que regulamenta a profissão de tradutor e intérprete da Língua Brasileira de Sinais.
Art. 6º A carga horária do cargo será de até 30 horas semanais, observadas as disposições previstas na legislação federal que regulamenta a profissão de tradutor e intérprete de Libras.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, especialmente quanto:
I – ao quantitativo de cargos;
II – aos critérios de lotação nas unidades escolares;
III – aos requisitos de formação profissional;
IV – aos critérios de realização de processo seletivo simplificado.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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